
diário oficial Nº 35.115   93Quinta-feira, 15 DE SETEMBRO DE 2022

Portaria Nº 5160/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 142433/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
carGo/fUNÇÃo: Subprocurador-Geral de Justiça para área jurídico-ins-
titucional
MaTrÍcUla: 999.027
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Bragança/Pa, capanema/Pa, Salinópolis/Pa
PErÍodo(S): 27/09/2022 - 30/09/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 3 e 1/2 (tres e meia) diaria(s)
fiNalidadE: reunião de trabalho - Participar, como integrante da comitiva 
da Procuradoria-Geral de Justiça, do programa de visitas às Promotorias de 
Justiça integrantes à região administrativa ii e da inauguração da nova PJ 
de São domingos do capim/Pa
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 12 de setembro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 5161/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 142249/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: aNGEla Maria BaliEiro QUEiroZ
carGo/fUNÇÃo: coordenador de centro de apoio operacional cível, Pro-
cessual e do cidadão (caocPc)
MaTrÍcUla: 999.452
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): capitão Poço/Pa
PErÍodo(S): 22/09/2022 - 23/09/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: reunião de trabalho - Participar, na qualidade de coordena-
dora do centro de apoio operacional cível, Processual e do cidadão, de 
reunião acerca da temática do combate aos impactos e uso indiscriminado 
de agrotóxico, a ser realizada no dia 23/09/2022.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 12 de setembro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS

Protocolo: 852581
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Portaria Nº 0923/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
r E S o l V E:
i - S U S P E N d E r ,  p o r  n e c e s s i d a d e  d e  s e r v i ç o , 
as férias do Promotor de Justiça carloS fErNaNdo crUZ da 
SilVa, estabelecidas pela PorTaria nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 
01 a 30/09/2022, para gozo oportuno (GEdoc 135709/2022).
i i - S U S P E N d E r ,  p o r  n e c e s s i d a d e  d e  s e r v i ç o , 
as férias da Promotora de Justiça fraNciSca PaUla MoraiS da 
GaMa, estabelecidas pela PorTaria nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 
04/07 a 02/08/2022, a contar de 26/07/2022, para gozo oportuno (GEdoc 
135402/2022).
i i i - S U S P E N d E r ,  p o r  n e c e s s i d a d e  d e  s e r v i ç o , 
as férias da Promotora de Justiça ioNa SilVa dE SoUSa 
NUNES, estabelecidas pela PorTaria nº 7592/2019-MP/PGJ, no período 
de 06/02 a 06/03/2020, para gozo oportuno (GEdoc 123964/2020).
i V - S U S P E N d E r ,  p o r  n e c e s s i d a d e  d e  s e r v i ç o , 
as férias da Promotora de Justiça liliaN NUNES E 
NUNES, estabelecidas pela PorTaria nº 0710/2022-MP/SUB-
Ji, no período de 18/07 a 16/08/2022, a contar de 28/07/2022, para gozo 
oportuno (GEdoc 135759/2022).
V - S U S P E N d E r ,  p o r  n e c e s s i d a d e  d e  s e r v i ç o , 
as férias da Promotora de Justiça liVia TriPac MilEo 
caMara, estabelecidas pela PorTaria nº 0712/2022-MP/SUB-

Ji, no período de 18/07 a 16/08/2022, a contar de 31/07/2022, para gozo 
oportuno (GEdoc 136045/2022).
V i - S U S P E N d E r ,  p o r  n e c e s s i d a d e  d e  s e r v i ç o , 
as férias da Promotora de Justiça lUZiaNa BaraTa 
daNTaS, estabelecidas pela PorTaria nº 0687/2022-MP/SUB-
Ji, no período de 19/04 a 18/05/2022, a contar de 25/04/2022, para gozo 
oportuno (GEdoc 119407/2022).
V i i - S U S P E N d E r ,  p o r  n e c e s s i d a d e  d e  s e r v i ç o , 
as férias do Promotor de Justiça MaUro JoSE MENdES dE 
alMEida,  es tabe lec idas  pe la  PorTaria  nº  4525/2021-MP/
PGJ, no período de 04/07 a 02/08/2022, para gozo oportuno (GEdoc 
130547/2022).
Viii- SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do Promotor 
de Justiça SaMUEl fUrTado SoBral, estabelecidas pela PorTaria Nº 
0715/2022-MP/SUB-Ji, no período de 11/07 a 09/08/2022, a contar de 
25/07/2022, para gozo oportuno (GEdoc 135104/2022).
i X - S U S P E N d E r ,  p o r  n e c e s s i d a d e  d e  s e r v i ç o , 
as férias da Promotora de Justiça SilVia BraNcHES 
SiMoES, estabelecidas pela PorTaria nº 4525/2021-MP/PGJ, no período 
de 04/07 a 02/08/2022, para gozo oportuno (GEdoc 131161/2022).
X - S U S P E N d E r ,  p o r  n e c e s s i d a d e  d e  s e r v i ç o , 
as férias da Promotora de Justiça VaNia caMPoS dE 
PiNHo, estabelecidas pela PorTaria nº 4525/2021-MP/PGJ, no período 
de 01 a 30/09/2022, para gozo oportuno (GEdoc 138430/2022).
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
BElÉM, 12 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0924/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018,
r E S o l V E:
i- aUToriZar a Promotora de Justiça aNa claUdia BaSToS dE PiNHo 
a gozar 23 (vinte e três) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria Nº 
0702/2022-MP/SUB-Ji, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria Nº 0827/2022-MP/SUB-Ji, no período de 18/08 a 09/09/2022 
(GEdoc 135603/2022).
ii- aUToriZar a Promotora de Justiça liVia TriPac MilEo caMara 
a gozar 30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria Nº 
4525/2021-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria Nº 0602/2022-MP/SUB-Ji, no período de 08/09 a 07/10/2022 
(GEdoc 140750/2022).
iii- aUToriZar a Promotora de Justiça lUZiaNa BaraTa daNTaS a 
gozar 24 (vinte e quatro) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria 
Nº 0687/2022-MP/SUB-Ji, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria Nº 0923/2022-MP/SUB-Ji, no período de 25/07 a 17/08/2022 
(GEdoc 130315/2022).
iV- aUToriZar o Promotor de Justiça MaUro JoSE MENdES dE alMEida 
a gozar 19 (dezenove) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria 
Nº 3562/2020-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria Nº 0607/2021-MP/SUB-Ji, no período de 30/06 a 18/07/2022 
(GEdoc 129616/2022).
V- aUToriZar o Promotor de Justiça MaUro JoSE MENdES dE alMEida 
a gozar 20 (vinte) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria Nº 
1635/2020-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria Nº 1656/2020-MP/PGJ, no período de 19/07 a 07/08/2022 
(GEdoc 130592/2022).
Vi- aUToriZar o Promotor de Justiça MaUro MarQUES dE MoraES a 
gozar 21 (vinte e um) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria Nº 
0389/2022-MP/SUB-Ji, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria Nº 0643/2022-MP/SUB-Ji, no período de 25/07 a 14/08/2022 
(GEdoc 129377/2022).
Vii- aUToriZar a Promotora de Justiça roSaNGEla cHaGaS dE 
NaZarE a gozar 30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria 
Nº 0693/2022-MP/SUB-Ji, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria Nº 0823/2022-MP/SUB-Ji, no período de 05/07 a 03/08/2022 
(GEdoc 130832/2022).
Viii- aUToriZar a Promotora de Justiça SilVia BraNcHES SiMoES a 
gozar 22 (vinte e dois) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria Nº 
3562/2020-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria Nº 0577/2021-MP/SUB-Ji, no período de 18/07 a 08/08/2022 
(GEdoc 131174/2022).
iX- aUToriZar a Promotora de Justiça VaNia caMPoS dE PiNHo a gozar 
30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria Nº 4525/2021-
MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela PorTaria Nº 
0172/2022-MP/SUB-Ji, no período de 18/07 a 16/08/2022 (GEdoc 
127685/2022).
X- aUToriZar a Promotora de Justiça VaNia caMPoS dE PiNHo a gozar 
30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria Nº 4525/2021-
MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela PorTaria Nº 
0923/2022-MP/SUB-Ji, no período de 12/12/2022 a 10/01/2023 (GEdoc 
139704/2022).
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
BElÉM, 12 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 852701


